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Prefeitura Municipal de Uauá
Lei

 
Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 

Tels.: (74) 3673-1081/1021/1111/2063 – Fax: (74) 3673-1121 – Cel.: (74) 99780796 
CNPJ – 13.698.758/0001-97 

_______________________________________________ 

 

 

 
CAPITAL DO BODE 

 

 
SANÇÃO AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 002,  

de 04 de Abril de 2014. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal, considerando a 

constitucionalidade e o evidente interesse público do Projeto de Lei do Executivo de 

n° 002, que que autoriza a criação e abertura de crédito especial suplementar, 

instituídos pela Lei nº 519/2014 e que altera a Lei n°515/2013, e dá outras 

providências, sanciono e promulgo a presente norma. 

Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, 

em 16 de abril de 2014. 

 

 

Olimpio Cardoso Filho 
Prefeito de Uauá 
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